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01 
 
 

 
 

 
PROJETO 

01 – Nome do Projeto 

AVA - FUTSAL PRÓ-ATIVO 
 

 
PROPONENTE DO PROJETO 

02 – Nome ou Razão Social 03 – CPF / CNPJ 

Associação Viva Ativo 13.193.315/0001-44 

04 – Nome do Responsável 05 – Cargo / Função 

Gedeon Ribeiro Percilio Diretor Presidente 

06 – Endereço 07 – Bairro 

Rua: Itaguaí – Nº 56 Guarus 

08 – Cidade 09 – UF 10 – CEP 

Campos dos Goytacazes RJ 28070-636 

11 – N º Carteira de 
Identidade  

12 – Data 
Emissão 

13 – Telefone 14 - Fax 15 – Fins 
Lucrativos 

    Sim ( x )    Não (  ) 

16 – E – Mail 17 – Internet (Home Page) 

gpercilio@gmail.com www.vivaativo.com 
 
 

 
RESUMO DO ORÇAMENTO POR FONTE DE RECURSOS 

FONTE DE RECURSOS VALOR EM R$ 

18 - Incentivo Estadual Pleiteado (Nacional – Limite 4% do ICMS) 265.607,42 

19 - Recursos Próprios do Patrocinado                     26.590,00 

20 - Outros Incentivos (Federais e /ou Municipais) - 

21 - Recursos de Outras Fontes - 

22 - Total do Projeto 292.197,42 
 

 
 
 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

23- Nome 24 – Carteira de Identidade 

Gedeon Ribeiro Percilio 21.000.441-2 
 
 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (inclusive do terceiro elaborador) 

 
 

I. Carteira de identidade; 
 
II.CIC; 
 
III. Comprovante de residência; 
 

IV.Curriculum do proponente na área do projeto; 
 
V. Cópia em mídia Magnética ou similar do 
projeto apresentado. 
 
 
 

 

A Pessoa Jurídica precisa ainda: 
 
VI.Contrato social e identificação de gestores    
atuais; 
 
VII.Certidão Negativa de Débito com o ICMS, 
INSS e FGTS; 
 
VIII. Cartão do CNPJ. 

 

http://www.vivaativo.com/
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DEFINIÇÃO DO PROJETO 

25 – Descrição, Objetivos e Justificativa 

DESCRIÇÃO:  
O projeto incentiva a prática de esporte por crianças jovens e adultos, que moram em comunidades 
carentes dos municípios de Campos dos Goytacazes, na modalidade de FUTSAL, promovendo a 
cidadania e a inserção social pela prática esportiva.  
O projeto iniciou-se, no ano de 2007, no Colégio Estadual Dr. Félix Miranda, situado na Rua Rio 
Bonito nº 152, Parque Guarus, comunidade carente de Campos dos Goytacazes.  Esta escola foi 
selecionada devido ao alto índice de evasão escolar, baixa frequência, notas baixas, atitudes 
agressivas no ambiente escolar, problemas com bebidas alcoólicas, drogas, desrespeito ao núcleo 
escolar por parte dos alunos. 
A introdução da modalidade deveu-se a observação sistemática da realidade, na qual meninos e 
meninas costumeiramente jogavam futebol nas instalações da escola. 
Embora o projeto ocorresse produzindo resultados positivos, observava-se uma demanda crescente 
por novas vagas, e com intuito de ampliar as ações do projeto em 2010, foi fundada a AVA – 
Associação Viva Ativo, para formalizar juridicamente o compromisso dos membros com a sociedade 
local e permitir a captação de recursos financeiros para manter as atividades desenvolvidas e ampliar 
o público atendido. 
Com quase um ano de fundação a Viva Ativo, mantém as atividades de atendimento as crianças e 
jovens da região, com os recursos doados por comerciantes da comunidade, equipe do projeto e 
simpatizantes da causa, recursos estes, utilizados para material e logística das equipes.  
Pela parceria com o Colégio Estadual Dr. Felix Miranda e seu novo parceiro de atividades o IFF, que 
sede suas instalações para o trabalho de rendimento voltado as equipes de melhor desempenho. 
A pareceria com o IFF – Instituto Federal Fluminense, apresenta dois objetivos básicos: o primeiro 
acima mencionado, que é visa fornecer melhores condições estruturais para o treinamento das 
equipes e o segundo despertar o interesse do desportista em empreender estudos técnicos que lhes 
garantam um futuro profissional além das fronteiras esportivas. Mas a ação demonstrou uma nova 
realidade, que apresar da satisfação dos integrantes do projeto com a infraestrutura local, percebe-se 
um constrangimento constante pela diferença cultural e social, o que de forma inesperada aumentou a 
resistência dos participantes do projeto em se inserirem em uma realidade capaz de lhes 
proporcionarem melhoria social, embora o amor ao esporte mantenha-os vinculados ao projeto, deixa 
clara a necessidade de ações que modifiquem esta realidade. 
O escopo deste projeto é o atendimento inicialmente 50 jovens de 12 a 17 anos e 25 jovens a partir 
dos 18 anos na categoria adulto, totalizando 75 assistidos, utilizando duas metodologias associadas 
como forma de promover a inserção e a melhoria do social do indivíduo. 
 
DESCRIÇÃO DAS METODOLOGIAS PROPOSTAS: 

1) Desenvolvimento pelo esporte: pratica utilizada para socialização do indivíduo no grupo social, 
pela valorização das capacidades cinéticas aplicadas ao desempenho do esporte.   

2) Terapia alternativa Florais de Bach: Introdução do uso de florais de Bach para o tratamento 
dos distúrbios comportamentais em participantes do projeto, para promover a melhoria de 
desempenho e a integração do indivíduo pelo rompimento das barreiras paradigmáticas 
causadas pelo processo de exclusão social. 

 
DESENVOLVIMENTO PELO ESPORTE: 
O FUTSAL é um esporte muito popular, pois apresenta uma movimentação muito semelhante ao 
futebol, se tornando tão atraente, motivador e desafiador em sua prática quanto ao futebol.   
Apresenta maior disponibilidade de quadras, dada a sua estrutura, facilitando assim, a prática do 
esporte. O FUTSAL já foi o segundo esporte mais praticado no Brasil e, hoje continua sendo um dos 
mais praticados, em função de sua prática regular em escolas, praças e clubes. Em nosso município, 
não é diferente, pois apresenta um grande número de adeptos deste esporte.  
Campos dos Goytacazes, apresenta participação significativa no cenário deste esporte, nas décadas 
 
 
 
 
Importância Social 
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DEFINIÇÃO DO PROJETO 

25 – Descrição, Objetivos e Justificativa 

de 80 e 90, pela sua participação em campeonatos regionais e estaduais. Em 2000, a Liga Campista 
de Desporto promoveu o campeonato da cidade, desencadeando outros eventos como os Jogos 
Universitários (JUCAM) e os jogos da equipe de Campos na Extinta Copa do Alto Litoral, onde 
conseguiu três vice-campeonatos. A partir de 2005, observou-se um processo de estagnação no 
FUTSAL dentro do município, e acreditamos na ação da VIVA ATIVO junto as comunidades de 
Guarus, para reverter este quadro. 
 
METODOLOGIA:  
Serão realizados treinamentos periódicos desde a iniciação básica do futsal, abordando as 
dimensões cognitivas (pensar), procedimental (fazer) e atitudinal (agir), fundamentais para a 
iniciação e aprimoramento técnico e tático necessários a prática do esporte. Na categoria adulta 
serão utilizadas estratégias como scout e avaliações técnicas e físicas para possibilitar que seja 
realizado um programa de treinamento evolutivo para a equipe até o período da competição. 
Esta metodologia será desenvolvida por profissionais qualificados (currículos em anexo), por meio de 
treinamentos diários, regularmente aplicados, com variação da intensidade, e complexidade de 
acordo com as necessidades de cada faixa etária em sua categoria, ou seja, os treinamentos serão 
realizados quatro vezes por semana, durante duas horas por dia, nas categorias que abrangem as 
idades de 13 à 17 anos. Para as categorias acima de dezessete anos os treinos serão realizados em 
cindo dias da semana, com duração de 2 horas p/ treino. 
Na metodologia estão inseridos jogos amistosos entre as equipes e participantes de equipes 
vinculadas a outras instituições como forma de promover a socialização entre os jovens de outras 
localidades, intermunicipais para os integrantes das categorias sub 13 e sub 15 e também 
interestaduais para as demais categorias. 
Fazem parte da programação a participação das categorias sub 17 e adulto, no campeonato 
estadual. 
 
SOBRE A TERAPIA ALTERNATIVA FLORAIS DE BACH: 
A Terapia foi desenvolvida por um medido sanitarista inglês chamado Eduard Bach, e reconhecida 
pelo OMS desde a década de 80, e autorizada pelo Ministério da Saúde desde então, devido a sua 
eficiência no tratamento dos distúrbios do comportamento humano, tais como: traumas, medos, baixa 
autoestima, dificuldade de memorização, dificuldade de aprendizado, dependência química e 
emocional, etc. A Lei 3237/2002, regulamenta a profissão do terapeuta alternativo no Estado do Rio 
de Janeiro, pelo reconhecimento da necessidade de seu trabalho junto a sociedade. A tese 
defendida por Eduardo Bach, relatava que o ser humano é dotado de um quantitativo de energia 
(bioquântica), e que a perda de parte deste quantitativo, acarreta distúrbios comportamentais, tais 
como: medo, depressão, isolamento, passividade a influências, intolerância, ódio, que interferem no 
desenvolvimento produtivo do indivíduo, em seu convívio social. Bach, desenvolveu um sistema que 
permite extrair este princípio energético e acondicioná-lo, para uso humano, permitindo que o 
indivíduo recobre o equilíbrio do em seu comportamento. 
A ABPTEC – Associação Brasileira de Inovação Tecnológica, que tem por finalidades a elaboração e 
execução de projetos sociais inovadores, utilizou o sistema como metodologia para melhoria das 
relações de ensino e aprendizagem em duas escolas da rede estadual de ensino do Rio de Janeiro, 
em projetos piloto, e comprovou a melhoria do comportamento de docentes e discentes no processo 
de inter-relação educacional e social. 
Pela Internet, são inúmeros os relatos sobre a eficiência do método e sua legitimidade junto aos 
órgãos competentes. 
A Associação Viva Ativo, em parceria com ABPTEC, propõe a inserção social pelo esporte por meio 
do reequilíbrio comportamental do indivíduo, para melhoria de sua inter-relação com o ambiente 
social. 
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DEFINIÇÃO DO PROJETO 

25 – Descrição, Objetivos e Justificativa 

O uso desta alternativa no projeto, objetiva permitir que o indivíduo assistido possa se sentir apto a 
inserir-se no ambiente social em igual condição de direitos conferidos a qualquer outro jovem.  
Embora os florais sejam utilizados amplamente à quase três décadas, sua utilização em projetos 
sistemáticos de melhoria social associada ao desempenho do esporte é uma inovação, e confere ao 
estado do Rio de Janeiro, o título pioneiro na forma inovadora de promover a melhoria social. 
PARCERIAS: 
Para a realização de seus objetivos, e pela construção de uma realidade melhor para estas 
comunidades, a AVA conta com a parceria formal de outras instituições, como o IFF - Instituto 
Federal Fluminense Campus-Guarus, Colégio Estadual Dr. Félix Miranda,  CIEP Wilson Batista,  
Colégio Salesiano, que vivenciam a realidade cotidiana da região, além das empresas Cred Rio 
Norte e Up Time, que contribuem com a logística do projeto  e a mais recente parceira, a ABPTEC. 
CONTRA-PARTIDA OFERECIDA: 
A Associação Viva Ativo, apresenta como contrapartida, os custos oriundos da contratação do 
Terapeuta Floral: R$ 16.000,00 (1.600,00x10), INSS: R$ 1.760,00 (176,00x12), aluguel para 
armazenamento de material esportivo: R$ 9.360,00 (12x780,00), Custos com pesquisas 
diagnósticas: R$ 1.230,00 (Telefone, internet, deslocamento para pesquisa in loco). 
OBJETIVOS: 
Oportunizar crianças e jovens em comunidade de baixa renda à prática do futsal, formando-os 
desde a base ao alto rendimento, culminando com a formação de equipes.  
Promover a inserção social de jovens e adultos da comunidade carente de Guarus, por meio do 
esporte associado ao convívio produtivo como ser sociado, devido melhoria dos distúrbios 
comportamentais pelo uso da terapia alternativa Florais de Bach.  
Fomentar o ingresso do jovem oriundo de comunidade de baixa renda nas escolas públicas de 
formação técnica secundária, como forma de garantir a melhoria das condições sociais pela 
qualificação do jovem e sua inserção no mercado de trabalho. 
JUSTIFICATIVAS: 
A Associação Viva Ativo, é uma instituição filantrópica, sem fins lucrativos, que possuí no contexto 
de suas finalidades a disseminação do esporte, que neste projeto  foca a modalidade de FUTSAL 
(Futebol de Salão), como ferramenta para a inserção social para moradores das comunidades 
carentes do Município de Campos dos Goytacazes, mais especificamente a região conhecida como 
Guarus, que engloba 25 bairros do município, e é composta de110.000 habitantes totalizando 20% 
da população do município. 
A comunidade apresenta diversas distorções sociais, as mais significativas foram identificadas em 
um estudo realizado pela mestranda Claudiméia do Rosário Almeida, aluna do curso de Sociologia 
Política da Universidade do Norte Fluminense Darcy Ribeiro, que realizou pesquisa de amostragem 
em 7 dos 25 bairros que compõe a comunidade de Guarus, evidenciando características como 
renda domiciliar mensal  ≥ que 1 salário mínimo ≤ que 2, analfabetismo, baixo índice de 
escolaridade, desemprego, entre outras deficiências. 
A condição social do escopo e a ausência de políticas públicas municipais direcionadas a esta 
comunidade são a base de justificativa para as ações propostas neste projeto, como forma de 
minimizar o efeito destrutivo deste estado, na população infanto-juvenil da região. 
IMPORTÂNCIA SOCIAL: 
A relevância deste projeto é observada a partir da leitura detalhada de seu conteúdo, pois não tem a 
preocupação única de uma ação isolada, a proposta de ações conjuntas de capazes de mudar a 
imagem social desta comunidade.  
A ação integrada que compromete a criança da comunidade pelo esporte, o tratamento floral, que 
auxilia em vencer as dificuldades comportamentais que a fazem se sentir a margem da sociedade e 
fomenta sua inserção em uma nova realidade pela convivência e incentivo ao estudo.  
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CRONOGRAMA DO PROJETO 

26 – Início (Dia/Mês/Ano) 27 – Fim (Dia/Mês/Ano) 28 – Duração em Dias 

15/04/2012 

 

12/03/2013 330 
 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA 

29 
- 

Município Inicial  Campos dos Goytacazes 

30 
- 

Abrangência (Estadual / Nacional) 
/Internacional) 

Estadual:  Rio de Janeiro 

 
 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO RESUMIDO – ETAPAS E DURAÇÃO EM DIAS 

31 – item 32 – Etapas 33 – Duração 

01 Planejamento e aquisição do material 30  

02 Inscrições e seleção para as categorias sub 13/ sub 15 30  

03 Inscrições e seleção para as categorias sub 17/ adulto 30  

04 Início dos treinamentos para todas as categorias 30  

05 Período de análise e seleção terapia floral 15  

06 Palestra com os pais e assinatura das autorizações 15  

07 Início do período de anamnese e indicação floral 270  

08 Fund. básicos, iniciação tática e desenvolvimento Cognitivo. Categoria: sub13 304  

09 Fundamentos avançados, técnica e tática. Categoria: sub15 304  

10 Técnica e tática avançadas, preparação física. Categoria: sub 17 304 

11 Treinamento para performance e alto rendimento. Categoria: adulto 304 

12 4 jogos amistosos. Categoria: sub 17. 180 

13 6 jogos amistosos. Categoria: adulto 180 

14 Campeonato estadual  90 

15 Encerramento das atividades e elaboração de relatórios. 15 
 

 
 
 
 

 
 

 RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

34 – Item 35 – Título do Grupo de Despesa 36 – Valor em Reais 

1. Grupo de Despesas de Pré-Produção / Preparação (DP) 0,00 

2. Grupo de Despesas de Produção / Execução (DE) 221.899,97 

3. Grupo de Despesas Operacionais (DO) - até 10% 0,00 

4. Grupo de Despesas com Impostos / Taxas / Contribuições / Seguros (DI) 
17.845,00 

5. Grupo de Despesas com Assessoria de Imprensa / Divulgação e Mídia 
(DM) - até 20% 597,32 

6. Grupo de Despesas com Elaboração / Agenciamento (DL) - até 10% 24.034,23 

 Total  264.376,52 
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PROJETO DE INCENTIVOS ELABORADO POR TERCEIROS – IDENTIFICAÇÃO 

37 – Nome da Empresa ou Profissional Contratado 38 – CNPJ / CPF 

CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA  

39– Endereço  40 – Cidade 41 - UF 

Rua Visconde do Itaboraí, 143, Parque Rosário Campos dos Goytacazes RJ 

42 – CEP 43 – Telefones 44 – Fax 

28.027-142  ---------------- 

45 – Data 46 – Local 47 – Assinatura do Responsável pela Elaboração 

22/11/2011 Campos dos Goytacazes  
    

 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS INTEGRANTES DO PROJETO ESPORTIVO 

 

 
I. Declaro, para os devidos fins, que não captarei recursos de doadores ou patrocinadores, pessoas 

físicas ou jurídicas com os quais mantenho vínculo de natureza econômica ou familiar.  
 
II. Declaro que a execução do Projeto Esportivo aprovado e incentivado será no Estado do Rio de 

Janeiro, sendo obrigatória a veiculação do nome e símbolos oficiais do Estado do Rio de Janeiro em 
todo o material de apresentação e divulgação do Projeto incentivado. 

 
III. Declaro que não sou Empresa Concessionária de serviço de radiodifusão e cabo difusão de som e 

imagem na área de produção audiovisual, fonográfica e fotográfica, nem detenho, cumulativamente, 
a distribuição ou comercialização da edição ou fabricação de qualquer material destinado à sua 
produção. 

 
IV. Declaro que os bens esportivos resultantes dos Projetos Incentivados na forma desta Lei são de 

domínio público e os produtos deles resultantes, se comercializados, também estarão à disposição 
do público em geral. 

 
V. Declaro estar ciente de que todas as quantias correspondentes ao crédito presumido pertinente ao 

incentivo utilizado em cada período de apuração, bem como a parcela diretamente doada pela 
empresa patrocinadora, deverão ser depositadas em nome do BANCO ITAÚ S.A – CONTA 
VINCULADA AO PROJETO e sua movimentação dependerá de prévia autorização. 

 
VI. Declaro que todas as informações aqui prestadas, tanto no Projeto e/ou seus anexos são verdadeiras 

e de minha responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas. 
 

VII. Declaro estar ciente de que deverei fornecer para a CPEI todo o material publicitário e promocional. 
 
VIII. Declaro estar ciente que, ao término do Projeto Esportivo, apresentarei à CPEI, detalhada prestação 

de contas dos recursos recebidos e dispêndios, através de balancete contábil, comprovação por 
faturas, notas fiscais ou  recibos de cada pagamento efetuado e demonstrativos de receitas vindos 
dos responsáveis por doações e patrocínios. 

 
 
 

 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

48 – Nome 49– Assinatura 

Gedeon Ribeiro Percílio  

 


